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JUSTIFICATIVA PARA NÃO ACEITAÇÃO DE CONSÓRCIOS E/OU COOPERATIVAS 
 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios, quanto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS PARA ATENDER NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. 

Cumpre ressaltar que admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório 
é confiada pela lei ao administrador, pois o art. 33 da Lei 8.666/93, utilizando-se da expressão 
"quando permitida", conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal 
condição no instrumento convocatório.  

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em 
razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerente à atuação de uma pluralidade de 
sujeitos associados para execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público.  

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, para o caso 
concreto em análise, que avisa exatamente afastar a restrição à competição.  

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Leí de 
Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que:  

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo 
nosso Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o 
consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação 
de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através 
de pactos de eliminação de com petição entre empresários. No 
campo de licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o 
universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma 
composição entre eventuais interessados, em vez de 
estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para 
eliminar a competição.  

Mais o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos 
e compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as 
circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tornam problemática a competição. Isso se passa quando  
grande quantidade de empresas, isoladamente, não dispuseram 
de condições para  participar de licitações. Nesse caso, o instituto 
do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do 
universo de participantes.  

É usual que Administração Pública apenas autorize a 
participação de empresas em consórcio quando as dimensões 
ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas 
exijam a associação entre os particulares.  

São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas 
estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para 
a licitação."  

 
Ainda, leciona o citado mestre, quando à questão da discricionariedade:  
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"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas 
em consórcio. Trata-se de escolha discricionária da 
Administração Pública."  
 

A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência do TCU tem assentado que 
fica a cargo da discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas 
organizadas em consórcio na licitação. Senão vejamos:  

 
"Ademais a participação de consórcio em torneio licitatório não garante aumento 
de competitividade, consoante arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o 
Acórdão n° 2.813/2004: 1a Câmara ( ...) O art. 33 da lei de Licitações 
expressamente atribui à Administração a prerrogativa de admitir a participação de 
consórcios. Isto porque, a nosso ver a formação de consórcio tanto se prestara 
fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores ou, de outra forma, não 
participariam do certame) quanto a, cerceá-la (associação de empresas que caso 
contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo BACEN, 
vemos que é prática comum a não aceitação de consórcio." (Acórdão n° 
1.946/2006 -Plenário -TCU -reI. Min. Marcos Bemquerer) " 
 
A aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito o poder 
discricionário da administração contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei n° 
8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre justificada. 
"(Acórdão nº 566/2006 -Plenário -TCU -rei Min. Marcus Vinicius Vilaça).  

 
Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para 

prestar serviços do objeto desta contratação, o IMAC decidiu por não permitir a participação de 
consórcio. Fato esse que, por si só, não configura restrição à competitividade, economicidade e 
moralidade. 

 
Além disso, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não vem ao presente caso tendo 
em vista tratar-se de um serviço comum de engenharia. 

 
Por outro lado, o Município de Caucaia vem por meio deste apresentar justificativa 

acerca da não participação de Empresas enquadradas na modalidade de Cooperativa no presente 
procedimento licitatório.  

 
Destacamos o disposto no Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União Federal 

e o Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Ação Civil Pública nº 01082-2002- 020-10-00-0, no 
qual a União Federal se compromete a não mais contratar cooperativas que atuem em atividades 
como serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e 
instalações, dentre outros. 

 
Na mesma linha caminha o entendimento do Tribunal de Contas da União ao autorizar 

a vedação à participação de cooperativas no certame quando houver subordinação entre os 
profissionais alocados para a execução dos serviços e a cooperativa (Acórdão nº 2221/2013 – 
Plenário, TC 029.289/2009-0, relator Ministro José Múcio Monteiro, 21.8.2013; Acórdão nº 975/2005 



 

 INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA - IMAC 
Rua Jerônimo Amaral, 99 - Centro – Caucaia 

Telefone: (85) 99784-5339 
E-mail: imac@caucaia.ce.gov.br 

 
 

 

– Segunda Câmara; Acórdão nº 1815/2003 – Plenário; Acórdão nº 307/2004 – Plenário que 
culminaram com a publicação da Súmula nº 281 do TCU), como é o caso da presente contratação. 

 
Atestamos, por fim, que permitir a participação das mesmas representaria desrespeitar 

o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988, 
considerando que todo e qualquer procedimento referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos 
necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente anuência, de todos os cooperados 
dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto pretendido. 

 
 
 
 
 

ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES 
ORDENADORA DE DESPESAS DO IMAC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


